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PORTARIA Nº 140/2019.
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO,

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 
incisos VII e X do art.80 da Lei Orgânica Municipal,
 
   CONSIDERANDO a não localização da Portaria de Nomeação do Senhor 
Ricardo Hilario Marinho; 
 
  CONSIDERANDO que o Servidor presta Serviços a Prefeitura Municipal de Bom 
Conselho-PE desde 02 de janeiro de 2019;
 
    RESOLVE: 
 

      Art. 1º - NOMEAR
MARINHO,  RG Nº 26.253.935
Chefe de Departamento de 
Municipal de Agricultura, Abastecimento, Recursos Hídricos e Meio Ambiente
acordo com a Lei Municipal nº 1.578, de 01/03/2013.
 

Art. 2º - A presente portaria entra
efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2019

 
Art.3º - Determin

eventual responsabilidade de Servidor Público 
nomeação. 
 
Cumpra-se 
Publique-se, Intime-se e Registre
 
PALÁCIO MUNICIPAL CEL.JOSÉ ABÍLIO DE A.ÁVILA
2019. 
 
                   
                       

                                                                

 
 
 
 
 

 

 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
e inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
inciso I alínea “b” da Constituição do Estado, qu
Portaria
de maio de 2019.
 
 

Secretário 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO,
Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 
incisos VII e X do art.80 da Lei Orgânica Municipal, 

a não localização da Portaria de Nomeação do Senhor 

que o Servidor presta Serviços a Prefeitura Municipal de Bom 
desde 02 de janeiro de 2019; 

NOMEAR –  o Senhor MARCONE RICARDO HILARIO 
26.253.935-4 SSP/SP, CPF Nº 830.762.634-04,  para o cargo de 

Chefe de Departamento de Desenvolvimento da Pecuária, lotado
de Agricultura, Abastecimento, Recursos Hídricos e Meio Ambiente

cordo com a Lei Municipal nº 1.578, de 01/03/2013. 

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação
efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2019. 

Determino a abertura de Processo Administrativo para averiguar 
ual responsabilidade de Servidor Público referente ao extravio da 

se e Registre-se. 

PALÁCIO MUNICIPAL CEL.JOSÉ ABÍLIO DE A.ÁVILA, em 07 de maio de 

   Dannilo Cavalcante Vieira 
                                                                Prefeito 

 
 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 
e inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 
inciso I alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente 
Portaria foi publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 07 
de maio de 2019. 

Katarina Tenorio Cavalcante Vieira 
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 

a não localização da Portaria de Nomeação do Senhor Marcone 

que o Servidor presta Serviços a Prefeitura Municipal de Bom 

MARCONE RICARDO HILARIO 
,  para o cargo de 
o na Secretaria 

de Agricultura, Abastecimento, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, de 

vigor na data de sua publicação, com 

a abertura de Processo Administrativo para averiguar 
ao extravio da portaria de 
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